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AUTÓGRAFO NO O4l25

A Sua Excelência,

Luiz Francisco Boigues,

Prefeito de Álvares Machado,

Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, aos 06 de março de 2025.
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Senhor Prefeito,

A Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, no uso de suas atribuições legais,

considerando a aprovação integral do Projeto de Lei do Executivo no 03/2025, de

autoria do Prefeito Luiz Francisco Boigues, que dispõe sobre Altera o aft.24 da Lei

no 3.138, de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de

2025, para incluir o Poder Legislativo Municipal, emite o presente Autógrafo para todos

os efeitos legais.


